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PROJETO DE LEI Nº 1 . 124 , de 1979 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 159/79 

'" . Introduz a1 teraçoes na Lel nº 5. 969, de 11 d·e 

de zembro de 1973 , que instituiu o Programa de 

Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO. 

(1s COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE AGR -

CULTURA E POLíTICA RURAL E DE ECONOMIA , INDÚSTRIA 
GER 1.1 0 

E COMÉRCIO) . 
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PROJETO DE LEI 

~ 

Introduz alteraçoes na Lei nº 5.969, de 

11 de dezembro de 1973, que "instituiu o 

Programa de Garantia da Atividade Agrope-
, 

cuaria - PROAGRO. 

... 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O inciso I do artigo 2º da Lei nº 

5.969, de 11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a segui~ 
~ 

te redaçao: 

"I - Pelos recursos provenientes da participa-
~ , 

çao dos tomadores de creditos rurais, na forma 
, 

estabelecida pelo Conselho Monetario Nacional." 

Art. 2º - O artigo 4º da Lei nº 5.969, de 11 de 

dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º - O PROAGRO cobrirá até 100% (cem por 
cento) do financiamento de custeio ou investi­

mento concedido por instituição financeira, e 
, 

da parcela de recursos proprios do produtor,pr~ 
, , 

vista no instrumento de credito, segundo crite-
, 

rios a serem aprovados pelo Conselho Monetario 

Nacional. " 

, 
Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, 
Brasilia, de de 1979. 
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LEI N. o 5. 969 
"l , aezeTIlDro de 19 73. 

Institui o Proar2ma . -' 

., 
ae G2.'L c...:.'1.ti a 

ca Atividace A0ro~ecuãria e 
-' ~ 

. .. 
da 

. ..;.... . outras pr:O'.T~c.cl1cJ_as • 
.•. 

. --- - - - --_ ... - --- -- - --- - - - -- - - -- - - - - - - - - --- - - --~ 

29 - O p~OAGnO 
... 

sera 
. , 

I 

. ., 
C"'--'-~~ - o' \,...;..;.., !"""e <'-lU • 

2.0 

do 

ano r 

C~lCU1-C~0 . ~"-lt-~p"tn co~ O~ · J·tlror ..... _ .:..c:. . r j ..... .1 C-.,,':"'J..> .::.. . ~.. 0 o.:> , sebre os 
... . 

C2DrCS L.lr.~O::> 
.. 

rUralS 
., 
CC ci1::J~eia C . .....' t lTIVeSL..lr::en Oi 

e ______________________________________ _ 

--'- -- _ .... _" 

nrt. 49 - O PROAG~Ocobrirã -ate 80% (o i tenta 

, por cento) do financiàr.cnto de cU3teio e investimento co~cedi­

do po~ in::>tituição financeira. 
. . 

----------- .- --- - - -_ .- ---------------------- --- ----- --- ----
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MENSAGEM N9 159 

Ev r " T .~ , -,.,'" .... .... ~ \!O ~ (' ""' '''~POR'l:'S Mn~"B DOC: De r.ON~DESSO f,TACI O"TAL ", , '\. ... .t. . .w f: ... '~ J.. ::. ~ ..:.. _ ~ ;:;, u":'· .1. ~ n ~ 1 L:Jl... !:"\. .... '- "1 :\ i .'1 _ l" 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, t e nho 

a honra de s ubmeter à elevada deliberação d e Vossas Exce l ên 

de Exposição de Motivos dos Senhor es r-li nis cias, acompanhado 

tros de Estado da 

lei que 

de 1973, 

"introduz 

Fazenda e da Agricultura, o anexo projeto de 

alterações na Lei n9 5.969, de 11 de dezembro 

que instituiu o Programa de Garantia da Atividade Agro 

pecuária - PROAGRO". 

Brasília, em 04 de 1979. 

. 4 .f~ (b,-k 
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Excelentfssimo Senhor Presidente da República 

VCSS2 Excelência confere especial prioridade ao 
# 

de senvolvim::::nto agrop ecuario e, frequentemente, tem enfatizado 
a i 8portânc i a deste setor para que se atinjam os objetivos ec~ 
nômicos e sociais que o Governo de Vossa Excelência se propõe 

alcançar. 
Assim, tem sido nosso objetivo procurar melho­

rar a ef iciência e eficácia dos diplomas e regulamentos qu e- ,de 
uma forma ou de outra, influenciam a atividade rural • . 

Pela Lei nQ 5.969, de 11 de dezembro de 1973, 
que instituiu o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
- PROAGRO, outorgou-se ao produtor rural, um instrumento desti 
nado a ampará-lo nas ocasiões em que suas atividades venham a 
ficar comprometidas pela ocorrência de eventos alheios à sua 
vontade e diligência. 

Pode-se afirmar que o Programa tem contribuíd~ 
~ , 

. nao so para amortecer o choque causado por perdas desastr osas, 
, como para melhorar a posição dos produtores e de suas coopera­

tivas com relação ao crédito rural, e para favorecer a adoção , 

de novas tecnologias. 

Ao ser instituído o PROAGRO, ficou previsto 
limite de cobertura de até 80% do financiamento de custe io 

um 

ou 
~ 



: ! 

investimento concedido pela instituição financeira,segundo no~ 
, - " 

mas aprovadas pelo Conselho Monetario Nacional. Conquanto esta 
sistemática tenha se constituído em notável i ncentivo, eviden­
ciou-se, no decurso da execução do Programa que, se os produ­
tores de maior expressão econômica têm conseguido absorver,não 
sem considerável esforço, a parcela de risco não coberta p elo 

Programa e, além disso, suportar uma taxa de contribuição mais 
r ealista par a constitui r r ecursos em favor daquel a, o me smo 
não tem acont ec i do com os pequenos pr odutores rurai s . A l iqui­
dação das operações financeira s relat ivas às operaçõe s de cr é­
dito destes produtores vem sendo obstaculizada e, não raro, a­

té mesmo i mpedida, pelo fato de neces s itarem eles de r ecursos 

priorit~r1o s para a ma~utenção de suas famílias. É comum obse~ 

var- se a pr5:tica de venda de seus ben~ , &lo S ~ e q'.lrmo E. ~roju-to-, 

res para saldar os comp romissos remanescentes, sabendo-se de 
casos, i ncl u s ive, que i mplicaram em abandono completo da at i v! 
dade rural. 

Outro obstáculo consiste na ausência de cobertu 
ra para i nversões com recursos próprios , exi gidas em t a is 
rações de crédito, o que leva aqueles produtores, visando 
ter o amparo do Programa, a proporem créditos acima de 
reais necessidades financeiras. 

-
ope­
ob-

suas 

Reiterados apelos das classes produtoras,de pa~ 
lamentares, de instituições financeiras e de outras ligadas d! 
reta ou indiretamente ao setor, tem alertado e sensibilizado 
o Governo sobre a necessidade de implantação de uma polít ica 
de cobertura mais adequada e que represente real incentivo pa­
ra os produtores. 

Com o fim, portanto, de buscar o aperfeiçoamen­
to do atual sistema, é que propomos a ampliação do limite de 
cobertura para até 100% do financiamento de custeio ou investi 
mento, com o concomitante ajuste das contribuições do produ­
tor"" Tal disposi tivo permitirá a adoção de melhores critérios, 
levando-se em conta o perfil empresarial e social dos benefici 

áriOS.~ 
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Outro aspecto de grande relevância da medida, 

consiste na maior flexibilidade que ela proporcionará ao Gover 
. 

-
h ". A 

no, no sentido de adequar os parametros de amparo, as convenleg 

cias nacionais de incentivo ou desestímulo a determinadas ati-
A • 

vidades, em consonanCla com as prioridades que estabelecer. 

Dentro dos objetivos e critérios expostos, te­

mos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Exce­

lência, a anexa minuta de projeto . de lei, que introduz altera­

ções na Lei nQ 5. 969, de 11 de dezembro de 1973. 

Aproveitamo-nos .da oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência, Senhor Presidente, os nossos protestos de 

profundo respeito. 

/L ( 
ANTONIO DELFIM NETTO 

Ministr o da Agricul tura 

) ~~-vJ 

KARLOS HEINZ RISCHBIETER 

Ministro da Fazenda 
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Em 04 de junho 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

de 1 979. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presi~ente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos dos Senhores Mi nistros de Esta 

do da Fazenda e da Agricultura, relativa a projeto de lei que 

"introduz alterações na Lei n9 5.969, de 11 de dezembro de 1973, 

que instituiu o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 

- . PROAGRO" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

t:YÁ /'~-?<" ~<-, 
, OLBEI~' DO COUTO E SILV 

M~'~~'stro/Chefe do Gabi e Civil 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HILSON BRAGA 
DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T 6 R I O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST'I'ÇA 

Projeto de Lei. n9 1.124, de 1979 

Mensagem n9 159/79 

"Introduz alterações na Lei n9 

5.969, de 11 de dezembro de 1973, 

que instituiu o Programa de Garan 

tia da Ati vidade Agropecuária 

PROAGRO . " 

AUTOR: Poder Execut ivo 

Mens. n9 159/79 

RELATOR : Deputado GOMES DA SILVA 

O Sr. Chefe do Poder Executivo encaminhou ao 

Congresso Naciona l através da Mensagem n9 159/79, proposta de 

alterações na Lei n9 5.969/73, que institui Programa de Garan­

tia da Atividade Agropecuária - PROAGRO. 

A proposição, ao exame da Comissão de Constitui 

ção e Justiça para deliberar, • . sobre os seus aspectos formais e 

preliminares e distribuída às doutas Comissões de Agricultura e 

política Rural e Economia , In~dústria e Comércio que sobre o mé 

rito se manifestarão oportunamente. 

As alterações propostas se circunscrevem ao 

inciso I do art. 29 e o art. 49 da lei alterada, com o objetivo 

de elastecer os benefícios concedidos aos produtores rurais pelo 

PROAGRO, perseguindo obje~ivos de incentivar e amparar, com makr 

eficácia, as atividades agropecuárias. 

Acompanha a proposição, justificativa bem ela­

borada que integra o processo. 

:t: o relatório. 

V O T O 

O projeto sob exame es,tá formalizado em obedi-

ência aos princípios fundamentais do nosso direito, não carece 
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de qualquer restrição quanto à constitucionalidade, juridicidade 

ou à técnica legislativa. 
.. -O nosso voto e pela aprovaçao do Projeto de Lei 

n9 1.124/79, do Poder Executivo, pelos motivos expostos. 

Sala da Comissão, l~ J thCM'O (lCF~~ 

c 
Deputado 

Relator 

DA SILVA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

STITUIÇ' O E JUSTIÇ 

P 

A Comissão de Constituição e Justiça, eN r eun ião 

de sua Turma "A" , opinou, unani memente , pe l a constitucionali 

dade , juridicidade e boa técnica legislat iva o Pro jeto n 9 

1 . 124 /7 9 , nos termos do parecer do elator . 

'stiveram presentes os Senhores eputados: 

Ernani Satyro - Presidente em exercício (art . 76 

do R. I . ) , Gomes da Silva - Relator , Brabo de Carvalho ,Edgard 

Amorim , Joacil Pereira , . João Gilberto , Jorge Arbage, Mo esto 

da Silveira , Osvaldo Melo , Péricles Gonçalves , Tarc í sio De l ­

gado e Wa lter de Prã . 

SALA DA COMISSÃO, em 19 de j un o de 1979 . 

.. . erC1ClO 
. I . ) 

e. ~ ~-*-,~~I(\ 
Depu tado GOMES ILVA 

Relator 

o 
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PROTOCOLO N,o __ _ 

Introduz a1 teré..ções na Lei nQ 5 . 9ÓQ de 11 de dezembro 

de 1973 , que ins tituiu o Programa de Garantia da At ivi 

dade Agropecuária - PROAGRO . 

DESPACHO: JUS TIÇA = AGRICULTURA E POLíTICA RURAL - ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
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".. 

DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ::J)~,º . S !/--f?t4M /I<9- 7?(V~(;?o , em(-êh-~t/91:L_ 
v 

O Presidente da Comissão de 4~(-c-u--(..~peJ4-

Ao Sr. , er.1 19 

O Presidente da Comissão de 
c::::::;:, 

• 
Ao Sr. , em 19 

, 

e < O Presidente da Comissão de 
• 

I Ao Sr. , em 19 

• I I 
O Presidente da Comissão de • 

C • Ao Sr. , em 19 
C t • 
,O O Presidente da Comissão do 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presider.te da Comissão de 

GER 2 . 04 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 1.124, de 1979 

(MENSAGEM N9 159/79) 

I - Relatório 

Introduz alterações na Lei n9 5.969, de 11 de 
dezembro de 1973, que instituiu o Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária-PROAGRO. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado SARAMAGO PINHEIRO 

A Mensagem n9 159/79 submete à apreciação do 

Congresso Nacional o Projeto de Lei n9l.l24, de 1979, que 

modifica a Lei n95.969, de 11 de dezembro de 1973, que insti 

tuiu o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária-P~GRQ 

A legislação atual atribui ao PROAGRO "recur­

sos provenientes do adicional de até 1% (um por cento) ao ano, 

calculado, juntamente com os juros, sobre 

rais de custeio e investimento " (art. 29, 

n9 5.969, de 1973). 

- . os emprest1mos ru-

inciso I, da Lei 

Adotada a modificação proposta, o inciso I pas 

sa a ter a seguinte redação: 
, 

"I - Pelos recursos provenientes da participa 
ção dos tomadores de créditos rurais, na for 
ma estabelecida pelo Conselho Monetário Na -
cional " . 

A Exposição de Motivos assinada pelos Minis­

tros da Agricultura e da Fazenda justifica a alteração pela -"maior flexibilidade que ela proporcionara ao Governo, n o 

sentido de adequar os parâmetros de amparo às conveniências 

nacionais de incentivo ou desestimulo a determinadas ativida 

des, em consonância com as prioridades que estabelecer " . 

, I 
I 
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Realmente, em face do empenho do Presidente -Joao Baptista Figueiredo em fazer das atividades rurais sua 

meta prioritária, a nova redação do inciso I do art. 29 d a 

Lei n9 5.969, de 1973, permite maior amparo ao produtor ru 

ralo 

Por outro lado, o art. 49 da Lei n9 5.969, de 

1973, determina que "o PROAGRO cobrirá até 80%(oitenta por 

cento) do financiamento de custeio e investimento concedido 

por instituição financeira " . 

o projeto enviado ao Congresso com a Mensagem 

n9159/79, dá a seguinte redação ao art. 49: 

"O PROAGRO cobrirá até lOO%(cem por cento) do 
financiamento do custeio ou investimento con­
cedido por instituição financeira, e da parce 
la de recursos próprios do produtor, prevista 
no instrumento de crédito, segundo critérios 
a serem aprovados pelo Conselho Monetário Na­
cional". 

A simples comparação 

e a que o projeto n91.124, de 1979, 

entre a atual legislação 
-propoe, evidencia o gran 

de passo que acaba de ser dado para que o seguro rural seja, 

afinal, uma realidade. 

Em verdade, não bastava elevar de 80%(oitenta 

por cento) por lOO%(cem por cento) a cobertura a ser feita 

pelo PROAGRO quando as atividades do produtor rural "venham 

a ficar comprometidas pela ocorrência de eventos alheios à 
sua vontade e diligência"(Exposição de Motivos). Essa eleva­

ção era imprescindível, realmente, para beneficiar os peque­

nos produtores rurais. Os grandes produtores, para garanti­

rem o amparo do PROAGRO,propõem"crédito acima de suas reai s 

necessidades financeiras". A nova redação torna desnecessá­

rios esses expedientes censuráveis mas compreensíveis. ~ que 

autoriza a cobertura da parcela de recursos próprios do pro­

dutor desde que prevista no instrumento de crédito. 

, 
... \ , 

--F 
fd 
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lI. Voto > 

A Mensagem, por sua importância, merecia exa­

me mais acurado. Mas chegou à Comissão de Agricultura com a 

advertência de que devia ser relatada na primeira reunião,mo 
-tivo porque opinamos, neste sucinto Parecer, pela aprovaçao 

do Projeto n9 1.124, de 1979. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 1979 

Deputado 

-Relator-

I 



V ' 

GER 6.07 

CAM ARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Agricultura e polItica 

Parecer da Comissão 

! 

, 
I 

I );" 
i -
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A Comissão de Agricultura e polltica Rural, em 

reunião realizada em 13 de junho de 1979, opinou, unanime­

mente, pela aprovação do Projeto de Lei n9 1.124/79(Mensa­

gem n9 159/79), nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Fran 

cisco Libardoni, no exercIcio da Presidência., Saramago Pi­

nheiro- Relator, Ernesto Dall'Oglio, Antonio Gomes, Edil -

son Lamartine, José Amorim, Celso Carvalho, Cardoso Frega­

pani, Victor Fontana, Wildy Vianna, Sebastião Andrade, Jor 

ge Vianna, Geraldo Fleming, Geraldo Bulhões, Carlos Bezer­

ra e Joaquim Guerra. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1979 

--r: 'VI ~ ~ dC<J~.lo ~ 
Deputado FRANCISCO LIBARDONI 

No Exerclcio da Pre . ência 

Depu tado Sftn.ru°lft 

Relator 

PINHE 
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• 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

urgência para a tramitação do Projeto de Lei n9 .. 

1 .124/79, que "introduz alterações na Lei n9 5969 , 

de 11 de dezembro de 1973, que instituiu o Programa 

de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO". 

Sala das Sessões ,e U ........... N de junho de 1979 
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CÂMARA DOS DEPUT S , 

COMISSÃO DE REDAÇÃO ·,C - . 
' ~ PU1 í'.V 

PROJETO DE LEI n9 1.124, de 1979 - , "-'.;:0.-

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.124-A, de 197 

Introduz alterações na Lei n9 5.969, 

de 11 de dezembro de 1973, que insti­

tuiu o Programa de Garantia da Ativi­

dade Agropecuária - PROAGRO. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso I do art. 29 da Lei n9 5.969, de 

11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'I Art. 2 <;> - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - Pelos recursos provenientes da participação dos 

tomadores de créditos rurais, na forma estabelecida pelo Conse 

lho Monetário Nacional." 

Art. 29 - O art. 49 da Lei n9 5.969, de 11 de dezem­

bro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 6.07 

"Art. 49 - O Programa de Garantia da Atividade Agrope 

cuária PROAGRO cobrirá até cem por cento do financiamento de 

custeio ou investimento concedido por instituição financeira, e 

da parcela de recursos próprios do produtor, prevista no instru 

mento de crédito, segundo critérios a serem aprovados pelo Con 

selho Monetário Nacional." 

blicação. 

~ 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 

Art. 49 - Revogam-se as 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 20 

Relator 

disposições 

de junho de 

• 

I 

~ . 
em contrarlo. 

1979. 
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_ ...:. , ,,. __ ' .... __ . .... -...-- -"- ":"1:" • • _ _ _. _ , 

BrasIlia, r1ZO de junho de 1979 

N9 ;;:2 ~ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.124-A, de 1979. 

• • .. f1I' 

Senhor Secretario, 

• 

• 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto • 
de Lei . n9 1.124-A, de 1979, que "introduz alterações na Lei 
n9 5.969, de 11 de dezembro de 1973, que instituiu o progra ... -ma de Garantia da Atividade Agropecuaria - PROAGRO", aprecia .. -do pela Camara dos Deputados, nos termos do Art~ 51 da Cons-
tituição da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

. . ' 

B A 
§.e.ç.retário 

F'--~ 
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Introduz alterações na Lei nQ 5.969, de 
11 de dezembro de 1973, que institui o 
Programa de Garantia da Atividade Agrope 
cuária - PROAGRO. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O inciso I do art. 2Q da Lei nQ 5.969, de 
11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 29 - ........................................ . 

I - Pelos recursos provenientes da participação dos 
tomadores de creditos rurais, na forma estabelecida pelo Conse 
lho Monetário Nacional. 1I 

-

Art. 2Q - O art. 4Q da Lei nQ 5.969, de 11 de dezem­
bro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 4Q - O Programa de Garantia da Atividade Agro­
pecuária - PROAGRO cobrirá ate cem por cento do financiamento 
de custeio ou investimento concedido por instituição financei­
ra, e da parcela de recursos prõpriosdo produtor, prevista no 
instrumento de credito, segundo criterios a serem aprovados pe 
lo Conselho Monetário Nacional. 11 -

publicação. 
Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~O de junho de 1979 . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 124-A, de 1979 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 159/79 

Introduz alterações na Lei nº 5 . 969 , de 11 de 

de zembro de 1973, que instituiu o Programa 

Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO 

de 

• , 
tendo parecer, da comis ~ão de Agricultura e Po~ 

,I 

, . II '" lltlca Rural, pela apro~açao. Pendente de pare-

ceres das Comissões de Constituição e Justiça e 

de Economia, Indústria e Comércio. 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 124, de 1979 , a que se re­

fere o parecer). 
GER 1.1 0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.124, de 1979 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 159/79 

Introduz alterações na Lei n.o 5.969, de 11 de dezem­
bro de 1973, que instituiu o Programa de Garantia da Ati­
vidade Agropecuária - PROAGRO. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul­
tura e Política Rural e de Economia, Indústria e Co­
mércio.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° O inciso I do art. 2.° da Lei n.o 5.969, de 11 de de-

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - Pelos recursos provenientes da participação dos to­
madores de créditos rurais, na forma estabelecida pelo 
Conselho Monetário Nacional." 

Art. 2.° O.art. 4.° da Lei n.O 5.969, de 11 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° O PROAGRO cobrirá até 100% (cem por cento) 
do financiamento de custeio ou investimento concedido 
por instituição financeira, e da parcela de recursos pró­
priOS do produtor, prevista no instrumento de crédito, se­
gundo critérios a serem aprovados pelo Conselho Mone­
tário Nacional." 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1979. 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.969, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973 

Institui o Programa de Garantia da Atividade Agro­
pecuária, e dá outras providências. 

· ........... . . .. . .. .. . ... . .. .. ... .... ...... . . . .. . .. . ... . ......... . 
Art. 2.° O PROAGRO será custeado: 
I - pelos recursos provenientes do adicional de até 1% (um 

por cento) ao ano, calculado, juntamente com os juros, sobre os 
empréstimos rurais de custeio e investimento ; 
· . . .... . . .... . . . ..... . .... . .. .. ..... . . . .. . .. ...... . .. . ........... . 

Art. 4.° O PROAGRO cobrirá até 80% (oitenta por cento) 
do financiamento de custeio e investimento concedido por insti­
t uição financeira. 
· .... ..... ......... .. .... ... ...... ", . . .. . ..... .. . .. ... .. .... . . .. .... . 

MENSAGEM N.o 159, DE 1979; DO PODER EXECUTIVO' 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional : 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

me.ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda e da Agricultura, o anexo projeto de lei que "introduz al­
terações na Lei n ,O 5.969, de 11 de, dezembro de 1973, que instituiu 
o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO". , 

Brasília, 4 de junho de 1979. - João B. de Figueiredo . 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 39, DE 29 DE MAIO DE 1979, 

DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA 
AGRIOULTURA E DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Vossa Excelência confere especial prioridade ao desenvolvi­

mento agropecuário e, freqüentemente, tem enfatizado a impor­
tância deste setor para que se atinjam os objetivos econômicos 
e sociais que o Governo de Vossa Excelência se propõe alcançar. 

Assim, tem sido nosso objetivo procurar melhorar a eficiên­
cia e eficácia dos diplomas e regulamentos que, de uma forma 
ou de outra, influenciam a atividade rural. 

Pela Lei n .O 5.969, de 11 de dezembro dIe 1973, que instituiu o 
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, 
outorgou-se ao produtor rural, um instrumento destinado a am­
pará-lo nas ocasiões em que suas atividades vehham a ficar com­
prometidas pela ocorrência de eventos alheios à sua vontade e 
diligência. 

Pode-se afirmar que o Programa tem contribuído, não só para 
amortecer o choque causado por perdas desastrosas, como para 
melhorar a posição dos produtores e de suas cooperativas com re­
lação ao crédito rural, e para favorecer a adoção de novas tec­
nologias. 

Ao ser instituído o PROAGRO, ficou previsto um limite de 
cobertura de até 80% do financiamento de custeio ou investimento 



Q I . ~ 

concedido pela instituição financeira, segundo normas apro . f ! 
das pelo Conselho Monetário Nacional. Conquanto €sta sistemá ' ~J ~.., 
ca tenha se constituído em notável incentivo, evidenciou-se, n O. c~ . ~ 
recurso da execução do Programa que, se os produtores de maior . 
expressão' econômica têm conooguido absorver, não sem cons 
derável esforço, a parcela de risco não coberta pelo Programa e, 
além disso, suportar uma taxa de contribuição mais realista para 
constituir recursos em favor daquela, o mesmo não tem aconte-
cido com os pequenos produtor€s rurais. A liquidação das opera-
ções financeiras relativas às operações de crédito destes produto-
res vem sendo obstaculizada e, não rato, até mesmo impedida, 
pelo fato de necessitarem €les de recursos prioritários para a ma-
nutenção de suas famílias. É comum observar-se a prática de ven-
da de seus bens pelos pequenos produtores. para saldar os com-
promissos remanescenres, sabendo-se de casos, inclusive, que im-
plicaram em abandono completo da atividade rural. 

Outro obstáculo consiste na ausência de cobertura para in­
versões com recursos próprios, exigidas em tais operações de cré­
dito, o que leva aqueles produtores, visando obter o amparo do 
Programa, a proporem créditos acima de suas reais necessidades 
~ inanceiras. 

Reiterados apelos das clasoos produtoras, de parlamentares, 
de instituições financeiras € de outras ligá das direta ou indireta­
mente ao setor, têm aLe!I'tado le sensibilizado o Governo sobre a 
necessidade de implantação de uma política de cobertura mais 
:tdequada e que represente real incentivo para os produtores. 

Com o fim, portanto, de buscar o aperfeiçoamento do atual 
sistema, é que propomos a ampliação do limite de cobertura para 
até 100% do financiamento de custeio ou investimento, com o con­
comitante ajuste das contribuições do produtor. Tal dispositivo 
permitirá a adoção de melhores critérios, levando-se em conta 
o perfil empresarial e social dos beneficiários. 

Outro aspecto de grande relevância da medida, consiste na 
maior flexibilidade que ela proporcionará ao Governo, no sentido 
d€ adequar os parâmetros de amparo, às conveniências nacionais 
de incentivo ou desestímulo a determinadas atividades, em con­
sonância com as prioridades que estabelecer. 

Dentro dos objetivos e critérios expostos, temos a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, a anexa 
minuta de projeto de lei, que introduz alterações na Lei n.o 5.969, 
de 11 de dezembro de 1973. 

Aproveitamo-nos da oportunidade para renovar a Vossa ~x­
celência, Senhor Presidente, os nossos protestos de profundo res­
peito. - Antônio Delfim Netto, Ministro da Agricultura - Karlos 
Heinz Rischbieter, Ministro da Fazenda. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



\ 

L I/~h 
, 

[ '" f e', A l i . L-) ",0 (; A-I , "-

L--~' ,. ~ I Cf'. h ,) C;l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.PROJETO DE LEI 
N.o 1.124, de 1979 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 159/79 

Introduz alterações na Lei n.o 5.969, de 11 de dezem­
bro de 1973, que instituiu o Programa de Garantia. da Ati­
vidade Agropecuária - PR6AGRO. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul­
tura e Política Rural e de Economia, Indústria e Co- • 
mércio.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O inciso I do art. 2.° da Lei n.O 5.969, de 11 de de-

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - Pelos recursos provenientes da participação dos to­
madores de créditos rurais, na forma estabelecida pelo 
Conselho Monetário Nacional." 

Art. 2.° O ·art. 4.° da Lei n.O 5.969, de 11 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° O PROAGRO cobrirá até 100% (cem por cento) 
do financiamento de custeio ou investimento concedido 
por instituição financeira, e da parcela de recursos pró­
prios do produtor, prevista no instrumento de crédito, se­
gundo critérios a serem aprovados pelo Conselho Mone­
tário Nacional." 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1979 . 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.969, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973 

Institui o Programa de Garantia. da Atividade Agro­
pecuária, e dá outras providências. 

· . ... .. .. .. . .. ... .... . .. .. .. . .. . . .... . . . .. . .. ... ... .. .. ... . ... .... . 
Art. 2.° O PROAGRO será custeado : 
I - pelos recursos provenientes do adicional de até 1% (um 

por cento) ao ano, calculado, juntamente com os juros, sobre os 
empréstimos rurais de custeió e investimento; 
· . . .. . . . . . . . .. . . .. ... .. . . . . .. . ... . ... ... .. . . .. .... .. ... .... .. . . . . . 

Art. 4.° O PROAGRO cobrirá até 80% (oitenta por cento) 
do financiamento de custeio e investimento concedido por insti-­
tuição financeira. 
· . .. . . ....... .. . . . .. .. ....... .. .. . . . .. . . ... .... . ' .' ... .... .. .. .... . 

MENSAGEM N.o 159, DE 1979, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberaç~o de Vossas Excelê)1cias, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda e da Agricultura, o anexo projeto de lei que "introduz al­
terações na Lei n .o 5.969, de 11 de dezembro de 1973, que instituiu 
o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO". 

Brasília, 4 de junho de 1979. - João B. de Figueiredo. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 39, DE 29 DE MAIO DE 1979, 

DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA 
AGRIDULTURA E DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República . 
Vossa Excelência confere especial prioridade ao desenvolvi­

mento agropecuário e, freqüentemente, tem enfatizado a impor­
tância deste setor para que se atinjam os objetivos econômicos 
e sociais que o Governo de Vossa Excelência se propõe alcançar. 

Assim, tem sido nosso objetivo procurar melhorar a eficiên­
cia e eficácia dos diplomas e regulamentos que, de uma forma 
ou de outra, influenciam a ativi,dade rural. 

Pela Lei n .o 5.969, de 11 de dezembro dIe 1973, que instituiu o 
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, 
outorgou-se ao produtor rural, um instrumento destinado a am­
pará-lo nas ocasiões em que suas atividades venham a ficar com­
prometidas pela ocorrência de eventos alheios à sua vontade e 
diligênCia. \, . 

Pode-se afirmar que o Programa tem contribuído, não só para 
amortecer o choque causado por perdas desastrosas, como para 
melhorar a posição dos produtores e de suas cooperativas com re­
lação ao crédito rural, e para favorecer a adoção de novas tec­
nologias. 

Ao ser instituído o PROAGRO, ficou previsto um limite de 
cobertura de até 80% do financiamento de custeio ou investimento 

• 
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concedido pela instituição financeira, segundo normas aprov 
das pelo Conselho Monetário Nacional. Conquanto esta sistemáti­
ca tenha se constituído em notável incentivo, evidenciou-se, no 
recurso da execução do Programa que, se os produtores de maior 
expressão econômica têm conseguido absorver, não sem consi­
derável esforço, a parcela de risco não coberta pelo Programa e, 
além disso, suportar uma taxa de contribuição mais realista para 
constituir recursos em favor daquela, o mesmo não tem aconte­
cido com os pequenos produtores rurais. A liquidação das opera­
ções financeiras relativas às operações de crédito destes produto­
res vem sendo obstaculizada e, não raro, até mesmo impedida, 
pelo fato de necessitarem eles de recursos prioritários para a ma­
nutenção de suas famílias. É comum observar-se a prática de ven­
da de seus bens pelos pequenos produtores para saldar os com­
promissos remanescentes, sabendo-se de casos, inclusive, que im­
plicaram em abandono completo da atividade rural. 

Outro obstáculo consiste na ausência de cobertura para in­
versões com recursos próprios, exigidas em tais operações de crê­
dito, o que leva aqueles produtores, visando obter o amparo do 
Programa, a proporem créditos acima de suas reais necessidades 
financeiras. 

Reiterados apelos das classes produtoras, de parlamentares, 
de instituições financeiras e de outras ligadas direta ou indireta­
mente ao setor, têm alJetrtadk:> ~ sens~bilizado o Governo sobre a 
necessidade de implantação de uma política de cobertura mais 
adequada e que represente real incentivo para os produtores. 

Com o fim, portanto, de buscar o aperfeiçoamento do atual 
sistema, . é que propomos a ampliação do limite de cobertura para 
até 100% do financiamento de custeio ou investimento, com o con­
comitante ajuste das contribuições do produtor. Tal dispositivo 
permitirá a adoção de melhores critérios, levando-se em conta 

. o perfil empresarial e social dos beneficiários. 
Outro aspecto de grande relevância da medida, consiste na 

maior flexibilidade que ela proporcionará ao Governo, no sentido 
de adequar os parâmetros de amparo, às conveniências nacionais 
de incentivo ou desestímulo a determinadas atividades, em con­
sonância com as prioridades que estabelecer. 

Dentro dos objetivos e critérios expostos, temos a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, a anexa 
minuta de projeto de lei, que introduz alterações na Lei n.o 5.969, 
de 11 de dezembro de 1973. 

Aproveitamo-nos da oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência, Senhor Presidente, os nossos protestos de profundo res­
peito. - Antônio Delfim Netto, Ministro da Agricultura - Karlos 
Heinz Rischbieter, Ministro da Fazenda . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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19.06.79 

~RONTO PARA A ORDEM DO DIA 

:g lido e ' vai a imprimir, tendo parecer, da Comissã,o 

Pendente de pareceres das Comissões de Constituiçãv 

(PL 1.124-A/79) , 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITÚIÇÃO E JUSTIÇA 

, ' 

de Agricultura e Poli tica Rural, pela,, 'aprovação. 

e Just.iça e de Economia, Indústria e Comércio. 

Aprovado unanimemente parecer tlo relator, Dep. GOMES DA SILVA, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

DCN 

• 

PLENÁRIO 

19.06. 79. __ ..D-Sr. Presidente anuncia a discussão 

Comissão de 

~ . 
unl.ca. 

'--
Sobre a Mes'a, parecer da Constituição , ~ Justiça, que conclui pela constitucionalidade, juri-

dicidade e técnica legislativa. 
, . 

O Sr. Presidente, designa o Dep. Arnaldo Schmi tt J mior, para proferir parecer em substitUição à Comis-
o 

são d~ Economia, , Indústria e Comércio, queco1clui pela aprovação do projeto. 

Discussão do projeto pelo Dep. Milton Brandão. 

Encerrada a discussã~. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 
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CAMARA. DOS DEPUTADOS 
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3'''~ 0" 7 ~ 017601 
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PROTOCUlO RERA __ ~ 

Em )~ de agosto de 

~ 
o 
o 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em re­

visão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 1 . 124-A, de 

1979, na Câmara dos Deputados, e 40,de 1979 , no Senado) que 

"introduz alterações na Lei n9 5 . 969, de 11 de dezembro de 

1973, que institui o Programa de Garantia da Atividade A­

gropecuária - PROAGRO". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e ~ais 
/­

distinta consideração. 
./""," 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeira Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

À Mesa 

Em D6 C\ I 

I 
I 
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Em ALj de setembro de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, 

de Lei n9 40, de 1979, (n9 

o incluso autógrafo do 

1.124-A, de 1979, na 

Projeto 
... 

Camara 

dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e saneio 

nado pelo Senhor Presidente da RepGblica, que Ii introduz 

alterações na Lei n9 5.969, de 11 de dezembro de 1973,que 

institui o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 

- PROAGRO". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

) 
i 
! 

___ ~. Jc...' -c.-e __ ----o 
SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, à Se retar' -Geral da Mesa 
Em .A '\ , / "\ ~ 

8 Gabinete 
(.JOI.I f orrêa J)iHlo 

Chale de Gahlaete • 11 lIIi1:tt1lt® 
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Introduz alterações na Lei n9 
5 . 969, de 11 de dezembro de 
1973, que institui o Programa 
de Garantia da Atividade Agrope 

~ -
cuaria - PROAGRO. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O inciso I do art. 29 da Lei n9 5.969, 

de 11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte re­

dação: 

"Art . 29 -
I - pelos 

dos tomadores de 

da pelo Conselho 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

recursos provenientes da participação 

créditos rurais , na forma estabeleci­

Monetário Nacional ; " 

art . 49 da Lei n9 5.969, de 11 de de 

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 29 - O 

• 

"Art. 49 - O Programa de Garantia da Atividade A 

gropecuária - PROAGRO cobrirá até cem por cento do fi-

nanciamento de custeio ou investimento concedido por 

instituição financeira,e da parcela de recursos próprios 



•. -
• 

• 

• 

• 

2 . 

do produtor, prevista no instrumento de crédito, segun­

do critérios a serem a p rovados pelo Conselho Monetário 

Nacional. ti 

~ 

Art. 39 - Esta Lei entrara e m vi gor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disp osições em 
~ 

contra 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM DE AGOSTO DE 1979 

~ L- .-~ 
SENADôi LUIZoVI ANA 

Presidente 

I M/. 
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Aviso n9 262-SUPAR/79. 

Em 03 de setembro de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República r.estitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.685, de 03 de setembro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 

• 
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MENSAGEM N9 275 

"' 

I ' " , ' 

'\ .... . .. 

: i : l :\ :il i , I.'\ , I ) , j ,', 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "introduz altera 

ções na Lei n9 5.969, de 11 de dezembro de 1973,que institui 

o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO Jl
• 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor"tu 

nidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.685, de 03 de setemb~o de 1979. 

Brasília, em 03 de setembro de 1 979. 

• 
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LEI NQ 6.685, de 03 de setembro de 1 979. 

" 

Introduz alterações na Lei nQ 5.969, 
de 1'1 de dezembro de 1973, que insti 
tui o Programa "de Garantia da Ati'vi 
dade Agropecuiria - PROAGRO. ' 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

A r t. 1 9 - , O i n c i s o I do a rt. 29 d a L e i n Q 5. 969 , 
de 11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte re 
dação: 

IIArt. 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - pelos ~ecursos provenientes da particip! 
ção dos tomadores de creditos rurais, na forma estabele 
cida pelo Conselho Monetirio Nacional;" 

Art. 29 - O art. 49 da Lei n9 5.969, de 11 de 
dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

.. 

"Art. 49 - O Programa de Garintia da Atividade 
. . . . 

Ag~opecuãria - PROAGRO cobriri ate cem por cento do fl 
nanciamento de custeio ou investimento concedido por in~ 
tituiçao financeira, e da parcela de recursos próprios 

• 
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- 2 

do produtor, prevista no instrumento de credito, segu~ 
do criterios a serem aprovados pelo Conselho Monetãrio 
Nacional. 1I 

Art. 3º - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

rio. 

l58º da 

.> 

Art. 4º - Revogam-se as di spos i çoes em contrã 

Bras)'lia, em 

Independência e 91º 

03 de setembro 
da República. 

-
Je 1 979~ 

• 
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Introduz alterações na Lei nQ 5.969, de 
11 de dezembro de 1973, que institui o 
Programa de Garantia da Atividade Agrope 
cuária - PROAGRO. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O inciso I do art. 2Q da Lei nQ 5.969, de 
11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 2Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - Pelos recursos provenientes da participação dos 
tomadores de creditos rurais, na forma estabelecida pelo Conse 
lho Monetário Nacional. 1I 

-

Art. 2Q - O art. 4Q da Lei nQ 5.969, de 11 de dezem­
bro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 4Q - O Programa de Garantia da Atividade Agro­
pecuária - PROAGRO cobrirá ate cem por cento do financiamento 
de custeio ou investimento concedido por instituição financei­
ra, e da parcela de recursos próprios do produtor, prevista no 
instrumento de credito, segundo criterios a serem aprovados pe 
lo Conselho Monetário Nacional. 11 -

publicação. 
Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de junho de 1979. 

1 

• 
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